
INDICAÇÃO Nº 
1654
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin a adoção de medidas necessárias para que o município de Santa Branca seja beneficiado com o Programa “Água Limpa”.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santa Branca, localizada no Vale do Paraíba, possui aproximadamente 14.000 habitantes e situa-se na zona fisiográfica no Alto Vale do Paraíba à margem esquerda do curso superior do rio Paraíba do Sul, o qual atravessa todo território municipal.

O tratamento de água em Santa Branca, de responsabilidade do município, é realizado pela Estação de Tratamento de Água – ETA, porém a Prefeitura consegue atender somente os habitantes da zona urbana e opera em seu limite máximo, sendo que quase toda semana vários bairros ficam sem água, devido ao tratamento de água realizado não abranger a demanda de toda a população.

Para mudar esta realidade, há necessidade de incluir Santa Branca no Programa “Água Limpa” do Governo do Estado, que envolve a Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos, o Departamento de Águas e Energia Elétrica, a Secretaria da Saúde e a prefeitura do referido município.

A implantação do Programa “Água Limpa” na cidade de Santa Branca, beneficiará não só os moradores do município, mas toda a região, uma vez que auxiliaria na despoluição do rio Paraíba.

Atualmente, o maior poluente do rio Paraíba é o esgoto sanitário. Ainda que o rio Paraíba esteja em processo de recuperação, não há como atingir a meta ideal, sem tratamento de esgoto em toda a região.

É necessário que seja implantado, através do programa “Água Limpa”, uma nova estação de tratamento em Santa Branca, com capacidade para atender a toda população do município, a fim de que todas as casas sejam ligadas na rede de coleta e 100% do esgoto seja tratado.

O Programa “Água Limpa” beneficiará não só o município de Santa Branca, mas também a bacia hidrográfica em que está localizado, com impacto direto na redução da mortalidade infantil e da disseminação de doenças, além de proporcionar melhoria dos recursos hídricos, com a conseqüente redução dos custos do tratamento da água destinada ao abastecimento público. 

Portanto, diante da relevante importância da matéria, é que solicito apoio aos Nobres Pares para aprovação da presente propositura.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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